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Pelo presente instrumento 

FERNANDO OLIVEIRA LIMA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 02.05.1991, natural 
de Dom Pedro - MA, empresário, CPF: 037.625.983-39 e RG: 2.835.914 SSP-PI, 
residente e domiciliado na Avenida Coronel Costa Araújo nº2184 Bairro: Horto APT: 
1802 Reserva do Horto CEP: 64.052-820 na cidade de Teresina  PI, Titular da 
empresa que gira sob a denominação: ONE INTERNET EIRELI, arquivada na junta 
comercial em 17/10/2016 sob n° 2260001631-3, com sede na capital do estado do 
Piauí na Avenida Senador Área Leão nº 2185, sala 1309, Bloco 02; EDIF MANHATTAN 
RIVER CENT Bairro:São Cristovão CEP: 64051-090 Teresina  PI cadastrado no 
cadastro pessoa jurídica CNPJ sob n° 26.362.007/0001-47, fazendo uso do que 
permite o artigo 968, § 3°, da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo 
artigo 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora altera e transforma seu registro de 
EIRELI para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo jurídico Limitada, uma vez que admitiu 
o(a) sócio(a) FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA, brasileiro, maior, viúvo, nascido em 
07.09.1965, natural de Dom Pedro - MA, empresário, nº do CPF: 791.083.423-34, 
documento de identidade nº 1069339 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua 
SANTA FILOMENA (PRQ RODOVIARIO) nº 4364,  Bairro: Catarina CEP: 64.023-710 na 
cidade de Teresina  PI, passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se 
obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA 1ª: A partir desta data o objeto  passa a ser: 

Atividade principal 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

Atividades secundarias 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente (tais como: os corretores hipotecários, as casas de câmbio, os 
serviços de consultoria em investimentos financeiros, os 
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente ( Administração de cartões de 
desconto) 
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74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA 2ª: O capital social atual da empresa é de R$ 2.017.000,00 (dois milhões e 
dezessete mil reais) totalmente integralizado, passará a ser de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões  de reais), divididos em 20.000.000 (vinte milhões ) de cotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 17.983.000,00 
(dezessete milhões e novecentos e oitenta e três mil reais), a integralizar em até 60 
(sessenta) meses em moeda corrente do pais. 

Fica Transformada a EMPRESA INDIVIDUAL RESPOSNSABILIDADE LIMITADA em 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA passando a partir desta data o nome empresarial de 
ONE INTERNET LTDA.  
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Para tanto transcreve seu CONTRATO SOCIAL que se regerá sob as seguintes 
condições: 

CONTRATO SOCIAL 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CLÁUSULA 1ª  A sociedade girara sob a Denominação social de: ONE INTERNET 
LTDA e nome de fantasia: ONE INTERNET GROUP 

CLÁUSULA 2ª  A empresa tem sede localizada na Avenida Senador Área Leão nº 
2185, sala 1309, Bloco 02; EDIF MANHATTAN RIVER CENT Bairro:São Cristovão CEP: 
64051-090 Teresina  PI  

CLÁUSULA 3ª  A sociedade terá por objeto : 

Atividade principal 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

Atividades secundarias 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internet 
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas 
anteriormente (tais como: os corretores hipotecários, as casas de câmbio, os 
serviços de consultoria em investimentos financeiros, os 
serviços de intermediação na obtenção de empréstimos) 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente ( Administração de cartões de 
desconto) 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis 
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62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
77.40-3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA 4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 17/10/2016 e o prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 5ª  A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 6ª  O capital social atual da empresa é de R$ 2.017.000,00 (dois milhões 
e dezessete mil reais) totalmente integralizado, passará a ser de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões  de reais), divididos em 20.000.000 (vinte milhões ) cotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 17.983.000,00 
(dezessete milhões e novecentos e oitenta e três mil reais), a integralizar em até 60 
(sessenta) meses, onde o sócio: FERNANDO OLIVEIRA LIMA, cede e transferi ao sócio 
ora admitido: FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA, a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil) cotas no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)  e distribuindo se entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS % VALOR 

FERNANDO OLIVEIRA LIMA 19.800.000 99 R$      19.800.000,00 

 200.000,00 1  R$             200.000,00 

TOTAL 20.000.000 100  R$         20.000.000,00 
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CLÁUSULA 7ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA 8ª  A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
:FERNANDO OLIVEIRA LIMA, com poderes de representar ativa e passivamente, 
judicialmente e extrajudicialmente, sendo-lhe vedado o uso da denominação em 
avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses 
sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a 
empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo, ainda, 
alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar 
cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, co0ntrair 
empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como assinar todo e 
qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da 
sociedade, seja publico ou particular. 

CLÁUSULA 9ª  O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 10ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do(s) outros(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
posta a venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA 11ª   Caso nenhum dos sócios demonstre interesse, em adquirir as quotas 
sociais do sócio que se retira, a sociedade poderá adquirí-las. 

CLÁUSULA 12ª  Fica, a critério exclusivo dos sócios, representados pela maioria 
absoluta do capital social, a admissão de novos sócios 
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CLÁUSULA 13ª   Do direito de retirada do sócio  O sócio que desejar retirar-se da 
sociedade, nos casos em que a lei o autorize, deverá manifestar sua dissidência no 
prazo de 30 dias a partir da data do ato que deu causa ao recesso. 

CLÁUSULA 14ª   Os sócios na proporção de suas quotas no capital social poderão 
adquirir as quotas do sócio dissidente. 

CLÁUSULA 15ª   Não havendo interesse dos sócios, nem da sociedade em adquirir as 
quotas, a sociedade pagará ao sócio dissidente o valor das suas quotas com base 
no disposto no art. 1.031 do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA 16ª  Da exclusão do sócio  O sócio poderá ser excluído da sociedade 
por justa causa, pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do 
capital, em reunião de quotistas, especialmente convocada, da qual dar-se-á 
ciência ao acusado, para no prazo de quinze dias, a partir do recebimento de 
notificação, em que constarão as razões da exclusão, comparecer e exercer seu 
direito de defesa. 

CLÁUSULA 17ª   Do falecimento do sócio  O falecimento de qualquer dos sócios 
não operará a extinção da sociedade. Os sócios remanescentes ou a sociedade 
adquirirão as quotas do sócio pré-morto, ou admitirão os herdeiros sucessores deste, 
se assim pretenderem, por maioria, os sócios remanescentes, devendo neste caso a 
sociedade avisar ou ser avisada, no prazo máximo de trinta dias, a contar do 
falecimento do sócio. 

CLÁUSULA 18ª  Os sócios terão direitos a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, 
que será partes iguais e serão levadas as contas de resultado do exercício não 
podendo superar o limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA 19ª  RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO O exercício social coincidirá com o ano civil, 
encerrando-se em 31 de dezembro e ao término de cada exercício, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, com elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.  
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Parágrafo Primeiro  A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente 
convocada, a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos 
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 
da Lei nº 10.406/2002. 

Parágrafo Segundo  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, 
conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.07 

CLÁUSULA 20ª   Os sócios elegem o foro da cidade de Teresina, capital do estado 
do Piauí, para dirimir as questões resultantes do presente contrato, rejeitando-se 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 1 (uma) 
via de igual teor e forma e para um só efeito. 

Teresina - Piauí, 18 de Fevereiro de 2020. 

ASSINADO DIGITALMENTE ASSINADO DIGITALMENTE 
 FERNANDO OLIVEIRA LIMA   

RG nº 2.835.914 SSP/PI RG nº 1069339 SSP-MA 
Sócio/Administrador Sócio 

 

ASSINADO DIGITALMENTE 
WATSON PACHECO DA SILVA 

OAB/DF 30517 
CPF: 005.009.081-09 

Advogado 




